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Altere-se o Artigo 5° do Projeto de Lei n° 833 de 2017, passando
a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 5 -0 artigo 10 da Lei Municipal n° 1.554 de 19 de
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Q termo de cooperarão terá oua vigência de no
minime 12 meses, prorrogável por iguais períodos, a
critério das partes, levando

fer aprovado pela comissão julgadora."

Artigo 10-0 termo de cooperação terá sua vigência de no
mínimo 12 meses, prorrogável por iguais períodos não
inferior a 12 (doze) meses, a critério das partes, levando
sempre em consideração o que for aprovado pela comissão

especial, estabelecida no artigo 6°, do Decreto n° 1.529 de
12 de novembro de 2015 e suas alterações." [\ ̂  /
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A referente Emenda ao Projeto de Lei n« 833/2017, vem, para
esclarecer a redaçao ongmal em alguns pontos, como a garantia do bem
público, bem como melhorar a definição de contrato entre as partes
envolvidas.

J Sala das Co
de 2018.

Ver UTTr NETO - Autor'
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